
Resolução CRESS 12ª Região n° 003/2021.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus -  COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office); 

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição nos dias 09 e

10 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a reunião remota da Diretoria realizada no dia 11 de fevereiro de

2021 - Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Alice Mendes Rodrigues

da Silva, nº 8858; Andreza Pereira Rosa, nº 8859; Camila Bassôa dos Santos, nº

8860;  Claudia  Regina  de  Amorim Santos,  nº  8861;  Crislaine  Cordeiro,  nº  8862;
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Débora Zanghelini, nº 8863; Delcira Maman Garcia, nº 8864; Edilaura Ana Steffens,

nº 8865; Elediane de Oliveira Ribeiro Pereira, nº 8877; Elizane Bruna Neckel,  nº

8866; Fabiana Ferreira de Souza Tibes, nº 8867; Franciele Silva Rosso, nº 8868;

Francine Pinheiro, nº 8869; Juliana Menezes de Oliveira, nº 8870; Maria Angelita

Selenko  Lang,  nº  8871;  Marileide  Macedo  Rodrigues  Silva,  nº  8872;  Maritania

Geremia, nº 8873; Paulo Ricardo Rachadel, nº 8874.  

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Douglas Fagundes

Xavier,  nº  7719;  Juliana  Rosana  Guilardi,  nº  6694;  Rosane  Fatima  Coronetti

Domanski Gusso, nº 6120; Vanessa de Fátima Auerbach, nº 7193.

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Ana Elisabeth Cruz da

Rocha,  nº  8875,  do CRESS 10º  Região para o CRESS 12º  Região;  Ana Flávia

Maciel Araújo, nº 8876, do CRESS 9º Região para o CRESS 12º Região; Annemarie

Janssen, nº 2185, do CRESS 9º Região para o CRESS 12º Região.

ART.  4º  HOMOLOGAR TRANSFERÊNCIA à  Assistente  Social:  Valquíria  Barros

Baraldi, nº 8325, do CRESS 12º Região para o CRESS 6º Região.

ART. 5º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO  aos Assistentes Sociais:

Ana  Carolina  Brito  da  Cunha,  nº  8472;  Andressa  Silva  de  Melo  Lula,  nº  6489;

Carmen  Gonçalves  da  Silva  Fisher,  nº  2236;  Daize  Caroline  Chiarelo,  nº  7842;

Daniela Moschetta Finger,  nº  8794;  Eliana Maria Ribicki,  nº  2544;  Fernanda Luz

Maciel, nº 1349; Florencia Medina Rakos, nº 8638; Ingryd Eulália Bonin Valério, nº

6250;  Jessica  do  Nascimento  Zanetti,  nº  8741;  Naiura  Dartora,  nº  5294;  Osni

Nogueira Filho, nº 7136; Pamela Bento da Silva, nº 8037; Rosecleia Romana Cé, nº

6946;  Rosi  Voltolini,  nº  2280;  Teresinha Aparecida Wames Coelho de Souza,  nº

2586.
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ART.  6º  CONCEDER  APOSTILAMENTO  POR  MUDANÇA  DE  NOME  às

Assistentes Sociais: Maria da Conceição Epitácio dos Santos, nº 4622, para Maria

da Conceição Epitácio dos Santos Correia; Samarina Costa da Rocha, nº 7765, para

Samarina Costa; conforme documentos apresentados.

Florianópolis, 11 de fevereiro de 2021.

  (original assinado)

Viviana Wachtel Seleme Uba

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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